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INDICAÇÃO Nº 450/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
estudos técnicos, Įnanceiros e administraƟvos visando à revitalização e adequação do prédio do anƟgo 
Mercadão Municipal, localizado na região central do Município, transformando-o em um Centro 
Municipal Integrado de Atendimento à Pessoa com Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA) e demais 
Transtornos do Neurodesenvolvimento, concentrando em um único espaço os serviços especializados 
desƟnados aos usuários e seus familiares. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de junho de 2026 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por Įnalidade sugerir ao Poder ExecuƟvo a desƟnação social de um 
importante patrimônio público do Município, representado pelo prédio do anƟgo Mercadão Municipal, 
imóvel de reconhecida relevância histórica e cultural para Votuporanga, cuja estrutura encontra-se sem 
uƟlização há vários anos, apesar de ter sido tombada como patrimônio histórico municipal. 

A proposta visa conciliar a preservação do patrimônio público com a implantação de uma políƟca 
pública permanente voltada à inclusão, acolhimento e atendimento especializado das pessoas com 
Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA), uma demanda que cresce signiĮcaƟvamente em todo o país e que 
exige cada vez mais invesƟmentos em estrutura, proĮssionais e serviços especializados. 

Atualmente, muitas famílias enfrentam diĮculdades para acessar terapias e atendimentos 
mulƟdisciplinares, seja pela insuĮciência de vagas, pela necessidade de deslocamentos entre diferentes 
unidades ou pela limitação de especialidades disponíveis. A concentração desses serviços em um único 
local permiƟria maior integração entre as equipes, melhor acompanhamento da evolução dos pacientes 
e maior comodidade às famílias. 
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O futuro centro poderia reunir proĮssionais de diversas áreas, como psicologia, fonoaudiologia, 
terapia ocupacional, psicopedagogia, Įsioterapia, neuropediatria, assistência social, nutrição e outras 
especialidades relacionadas ao desenvolvimento infanƟl e ao acompanhamento de pessoas com TEA, 
além de oferecer espaços desƟnados à orientação familiar, capacitação de cuidadores e realização de 
aƟvidades de inclusão social. 

A uƟlização do anƟgo Mercadão Municipal para essa Įnalidade também possibilitaria a 
celebração de convênios e parcerias com universidades, insƟtuições de ensino, organizações da 
sociedade civil, enƟdades Įlantrópicas e governos estadual e federal, ampliando a oferta de serviços 
especializados sem que toda a demanda recaia exclusivamente sobre os cofres municipais. 

Além de proporcionar mais dignidade às pessoas com TEA e suas famílias, a iniciaƟva permiƟria 
que Votuporanga se consolidasse como referência regional no atendimento especializado, atraindo 
invesƟmentos e fortalecendo sua rede de proteção à pessoa com deĮciência. 

Dessa forma, a revitalização do anƟgo Mercadão Municipal representaria não apenas a 
recuperação de um patrimônio histórico da cidade, mas também a transformação de um espaço 
atualmente ocioso em um equipamento público de grande impacto social, capaz de promover inclusão, 
desenvolvimento e qualidade de vida para centenas de famílias votuporanguenses. 
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